PROJETO DE LEI Nº 136, DE 2015

Declara de utilidade pública a Associação dos Voluntários da Santa Casa de Fernandópolis - VOLFER. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1o – É declarada de utilidade pública a Associação dos Voluntários da Santa Casa de Fernandópolis – VOLFER. 

Artigo 2o – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
JUSTIFICATIVA

A Associação dos Voluntários da Santa Casa de Fernandópolis – VOLFER é uma pessoa Jurídica de Direito Privado fundada em 27 de maio de 2008. 

Dentre as finalidades a Associação está a de colaborar com o bem estar dos pacientes da Santa Casa de Fernandópolis, bem como o de seus familiares.

Assim, a VOLFER presta desde a assistência religiosa, com celebração de missas e cultos, em espaço ecumênico construído pela associação em conjunto com 20 amigos. 

Assistência à hemodiálise com a instalação em todos os ambientes de televisores e recreação com brindes sorteados nas visitas das voluntárias às salas onde os pacientes são submetidos ao tratamento. 

Também, a VOLFER dotou todos os quartos, onde faltavam cadeiras aconchegantes para o descanso de acompanhantes dos pacientes. A entidade entrega “Kits-bebê” para toda paciente do SUS que dá a luz na Santa Casa de Fernandópolis, este kit contêm enxovalzinho confeccionado e doado pelas voluntárias. 

A VOLFER dotou a cozinha da Santa Casa com utensílios de primeira linha como processador de legumes, geladeiras, micro-ondas, máquina de café, purificador de água, fornos elétricos, panelas, toalhas, panos de prato e demais itens necessários para melhor qualidade de alimentos fornecidos. 

Por solicitação dos médicos a associação dotou o pronto socorro da Santa Casa de duas cadeiras de rodas para obesos, com dispositivo para assento sanitário, assim como doou dois carrinhos para locomoção de pacientes da hemodiálise. 

Por fim, a VOLFER participa ativamente de todos os eventos voltados para a Santa Casa de Fernandópolis, tais como leilões, acontecimentos sociais, políticos e culturais. 

Devido ao seu excelente trabalho voluntário, a Associação dos Voluntários da Santa Casa de Fernandópolis – VOLFER foi reconhecida, através da Lei Municipal no 3.807, de 09 de novembro de 2011, como de utilidade pública municipal. 

Assim, devido aos relevantes serviços prestados para a população, conto com o apoio de meus nobres pares para aprovação dessa lei.  

Sala das Sessões, em 16/3/2015.
a) Itamar Borges - PMDB


